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FRANGISCO O SANTOS Francisco Santos — PIUNIDOS PARA CONTINUAR O TRABALHO

DECRETO Nº 016/2025/GP FRANCISCO SANTOS — PI, 22 DE ABRIL DE 2024.

Declara a desistência tácita do candidato
Acleirton de Sá e Sousa, aprovado no
Concurso — Público, Edital nº 001/2023,
Prefeitura Municipal de Francisco Santos — Pi
e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Francisco Santos — Pi, José Edson de Carvalho, no uso
de suas atribuições legais a que se refere a Lei Orgânica do Município de
Francisco Santos - Pi,

CONSIDERANDO a ausência injustificada do candidato Acleirton de Sá e Sousa,
convocado para nomeação e posterior posse de cargo, conforme resultado final
e convocações do Concurso Público relativo ao Edital nº 001/2013,

DECRETA:

ARTIGO 1º: Fica o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público
homologado pelo Decreto nº 04, de 16 de Janeiro de 2024, DECLARADO
DESISTENTE, tendo em vista o não atendimento da nomeação realizada através
do Edital de Convocação nº 05/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico
Municipal (DOEM), de 17/03/2025, segunda feira, Ano |, edição 030,
Identificador da Seção 14076B619DDO0324.

NOME: ACLEIRTON DE SÁ E SOUSA;
CARGO: DIGITADOR;
COLOCAÇÃO: 01º;
INSCRIÇÃO: 102.376;

ARTIGO 2º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Santos, Estado do Piauí, em 22 de
Abril de 2025.

[JOSÉ EDSON DE CARVALHO
Prefeito Municipal


